
Diário Oficial  

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE  
  

Administração da Exma. Srª. Maria de Fátima Bezerra – Governadora  
  

ANO 89 • NÚMERO: 15.273 NATAL, 27 DE SETEMBRO DE 2022 • TERÇA-FEIRA 
  

  

 

 Portaria nº 664/2022-GDPGE 
 

 

 
O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso das suas atribuições legais, que 

lhe confere o artigo 8º, c/c o art. 9º, inciso XIII, da Lei Complementar Estadual nº. 251, de 7 de julho de 2003 e no art. 97 c/c o 

art. 99, §1º da Lei Complementar Federal nº 80/94, e considerando que cabe à Administração Pública, nos termos do art. 67, da 

Lei Federal nº 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados, através de representante; 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º Designar os servidores abaixo indicados para, em observância à legislação vigente, atuarem como gestor e fiscal do 

Contrato Administrativo nº 40/2021, celebrado entre a Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte e a Empresa 

Estratégica Serviços e Representações Eireli-ME, inscrita no CNPJ sob o nº 08.735.199/0001-08, com vigência até 27 de outubro 

de 2022, incluindo suas possíveis prorrogações, que tem como objeto a contratação de serviços de motoristas, categoria D, 

executado no projeto “Pessoas em Situação de Rua no Município de Natal/RN”, oriundo do Convênio Federal nº 895160/2019, 

conforme Edital do Pregão Eletrônico nº 38/2021-DPE/RN. 
  
I – Gestor do contrato: Ricardo Antônio Ferreira Meller Maia, matrícula nº 214.613-4; 
II – Gestora do contrato substituta: Fernanda Nunes Pinheiro, matrícula nº 214.329-1; 
III – Fiscal do contrato: Rony Salles Gomes de Lima, matrícula nº 215.115-4; 
IV – Fiscal do contrato substituta: Ana Cláudia Lima da Silva, matrícula nº 215.117-0. 
  
Art. 2º Compete ao gestor do contrato: 
I – Acompanhar, gerenciar e controlar o processo de gestão do contrato administrativo, desde a formalização até o encerramento 

da vigência do instrumento, ressalvadas as responsabilidades do fiscal do contrato. 
II - Organizar e instruir toda documentação relativa à contratação e execução do contrato; 
III – Acompanhar a vigência do instrumento contratual, e, caso necessário e mantida a condição de maior vantajosidade para a 

Administração Pública, adotar todas as providências necessárias para notificação da contratada e instrução, com antecedência 

mínima de 150 (cento e cinquenta) dias, do procedimento para efetivação das prorrogações e termos aditivos; 
IV – Gerenciar a expedição de ordens de serviços e de compra relativas à execução contratual, contabilizando o saldo de valores 

empenhados para acobertar as despesas contratuais e, caso necessário, solicitar ao ordenador de despesas os reforços e anulações 

de saldos pertinentes; 
V – Avaliar os casos de descumprimento das obrigações contratuais pela contratada, após ser comunicado pelo fiscal do contrato, 

providenciando os trâmites necessários à notificação da contratada e aplicação, pela autoridade competente, das sanções 

administrativas cabíveis, em cumprimento às previsões contidas no instrumento contratual e atos normativos da instituição; 
VI – Prestar aos órgãos de controle interno e externo todas as informações necessárias relativas ao contrato, cumprindo 

tempestivamente os prazos estabelecidos em lei e regulamentos; 
VII - Analisar a documentação necessária à instrução processual relativa a quaisquer alterações contratuais, quando solicitado e 

justificado pela unidade demandante e/ou fiscal do contrato; 
VIII – Instruir os pedidos de repactuação, reequilíbrio ou reajuste de preços formalizados pela contratada. 
IX- Realizar a notificação da contratada, sempre que necessário, para que sejam adotadas as providências necessárias para a 

regular execução do contrato, quando não regularizadas a pedido do fiscal do contrato; 
X – Designar e realizar de reuniões administrativas com o representante legal da empresa contratada, sempre que necessário para 

adequação da execução contratual; 
XI – Comunicar, formalmente, ao ordenador de despesas todas os fatos relativos à inexecução contratual, quando não for possível 
a resolução por meio da adoção de diligências ou quando necessária a aplicação de sanções administrativas. 
  



Art. 3º. São atribuições do fiscal do contrato: 
I – Acompanhar e avaliar constantemente a execução do objeto e obrigações contratuais, aferindo se a quantidade, qualidade, 

prazo e modo da prestação dos serviços e/ou aquisição de bens estão em conformidade com as previsões contratuais; 
II - Receber provisoriamente o objeto contratado, ressalvada, quando necessário, a atuação da Comissão de Recebimento de bens 

e/ou serviços; 
III – Anotar, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, adotando as providências 

necessárias à regularização das faltas ou defeitos mediante notificação da contratada, bem como comunicação formal ao Gestor 

do Contrato; 
IV - Acompanhar a correção e a readequação de faltas ou defeitos eventualmente cometidos pela contratada; 
V – Elaborar relatório mensal do cumprimento das obrigações contratuais e informar ao Gestor do Contrato sobre 

inadimplementos e ocorrências relativos à execução contratual que não tenha conseguido regularizar junto à contratada ou que 

ela não tenha apresentado solução satisfatória dentro do prazo, ou ainda, quando a frequência das ocorrências prejudique a 

consecução do objeto da contratação, propondo, se necessário, a instauração de procedimento para aplicação das penalidades 

cabíveis; 
VI - Solicitar, justificadamente, ao Gestor do contrato, as alterações contratuais qualitativas e/ou quantitativas que entender 

necessárias para prevalência do interesse público; 
VII – Encaminhar para pagamento as faturas/notas fiscais apresentadas pela contratada, atestando a despesa, instruindo com a 

documentação necessária à fase de liquidação, propondo as glosas administrativas cabíveis e com regular cumprimento dos prazos 

estabelecidos na Resolução nº 32/2016 do Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte e alterações posteriores; 
VIII – Acompanhar, durante toda a execução do contrato, a regularidade fiscal, trabalhista, previdenciária e de FGTS da empresa 

contratada, procedendo a notificação imediata, sempre que verificada irregularidades; 
IX – Verificar o adequado cumprimento das exigências de garantias contratuais, em consonância com o instrumento firmado; 
X – Notificar a contratada em caso de acidente de trabalho e outras ocorrências; 
XI – Comunicar, formalmente, ao Gestor do Contrato o fim da vigência do contrato de acordo com os seguintes prazos: 180 

(cento e oitenta) dias de antecedência para contratos de terceirização; 
XII - Solicitar ao preposto a imediata retirada do local, bem como a substituição de empregado da contratada que embaraçar ou 

dificultar a sua fiscalização, ou cuja permanência na área da Instituição julgar inconveniente; 
XIII - Acompanhar a entrega de vales transporte e vales refeição aos empregados alocados pela contratada; 
XIV - Assegurar-se que a contratada está fornecendo aos seus empregados os equipamentos de proteção individual – EPI’s, com 

respectivo CA (Certificado de Aprovação) atualizado, conforme a exigência de cada função e posto de trabalho, mantendo ficha 

de controle de fornecimento de EPI, bem como realizando o treinamento quanto ao seu correto uso; 
XV – Prestar aos órgãos de controle interno e externo todas as informações necessárias relativas ao contrato, cumprindo 

tempestivamente os prazos estabelecidos em lei e regulamentos; 
XVI - Abster-se de tomar decisões e adotar providências que ultrapassem sua área de competência. 
  
Art. 4º. O gestor e/ou fiscal do contrato que não observar as normas contidas nesta Portaria, na legislação em vigor e nas 

normativas internas da Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte e dos órgãos de controle externo, poderá ser 

responsabilizado pelos danos de qualquer ordem causados ao Poder Público. 

Art. 5°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se. Publique-se. Cientifique-se, pessoalmente, os servidores designados. Cumpra-se. 

Natal, 22 de setembro de 2022. 
  
Marcus Vinicius Soares Alves 
Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria nº 665/2022-GDPGE 
 

 

 
O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso das suas atribuições legais, que 

lhe confere o artigo 8º, c/c o art. 9º, inciso XIII, da Lei Complementar Estadual nº. 251, de 7 de julho de 2003 e no art. 97 c/c o 

art. 99, §1º da Lei Complementar Federal nº 80/94, e considerando que cabe à Administração Pública, nos termos do art. 67, da 

Lei Federal nº 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados, através de representante; 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º Designar os servidores abaixo indicados para, em observância à legislação vigente, atuarem como gestor e fiscal do 

Contrato Administrativo nº 39/2021, celebrado entre a Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte e a Empresa Atek 

Tem Soluções e Serviços LTDA ME, inscrita no CNPJ sob o nº 23.389.955/0001-88, com vigência até 24 de outubro de 2022, 

incluindo suas possíveis prorrogações, que tem como objeto a contratação de serviços de assistência social e psicólogo, executado 

no projeto “Pessoas em Situação de Rua no Município de Natal/RN”, oriundo do Convênio Federal nº 895160/2019, conforme 

Edital do Pregão Eletrônico nº 19/2021-DPE/RN. 
  
I – Gestor do contrato: Ricardo Antônio Ferreira Meller Maia, matrícula nº 214.613-4; 
II – Gestora do contrato substituta: Fernanda Nunes Pinheiro, matrícula nº 214.329-1; 
III – Fiscal do contrato: Rony Salles Gomes de Lima, matrícula nº 215.115-4; 
IV – Fiscal do contrato substituta: Ana Cláudia Lima da Silva, matrícula nº 215.117-0. 
  
Art. 2º Compete ao gestor do contrato: 
I – Acompanhar, gerenciar e controlar o processo de gestão do contrato administrativo, desde a formalização até o encerramento 

da vigência do instrumento, ressalvadas as responsabilidades do fiscal do contrato. 
II - Organizar e instruir toda documentação relativa à contratação e execução do contrato; 
III – Acompanhar a vigência do instrumento contratual, e, caso necessário e mantida a condição de maior vantajosidade para a 

Administração Pública, adotar todas as providências necessárias para notificação da contratada e instrução, com antecedência 

mínima de 150 (cento e cinquenta) dias, do procedimento para efetivação das prorrogações e termos aditivos; 
IV – Gerenciar a expedição de ordens de serviços e de compra relativas à execução contratual, contabilizando o saldo de valores 

empenhados para acobertar as despesas contratuais e, caso necessário, solicitar ao ordenador de despesas os reforços e anulações 

de saldos pertinentes; 
V – Avaliar os casos de descumprimento das obrigações contratuais pela contratada, após ser comunicado pelo fiscal do contrato, 

providenciando os trâmites necessários à notificação da contratada e aplicação, pela autoridade competente, das sanções 

administrativas cabíveis, em cumprimento às previsões contidas no instrumento contratual e atos normativos da instituição; 
VI – Prestar aos órgãos de controle interno e externo todas as informações necessárias relativas ao contrato, cumprindo 

tempestivamente os prazos estabelecidos em lei e regulamentos; 
VII - Analisar a documentação necessária à instrução processual relativa a quaisquer alterações contratuais, quando solicitado e 

justificado pela unidade demandante e/ou fiscal do contrato; 
VIII – Instruir os pedidos de repactuação, reequilíbrio ou reajuste de preços formalizados pela contratada. 
IX- Realizar a notificação da contratada, sempre que necessário, para que sejam adotadas as providências necessárias para a 

regular execução do contrato, quando não regularizadas a pedido do fiscal do contrato; 
X – Designar e realizar de reuniões administrativas com o representante legal da empresa contratada, sempre que necessário para 

adequação da execução contratual; 
XI – Comunicar, formalmente, ao ordenador de despesas todas os fatos relativos à inexecução contratual, quando não for possível 

a resolução por meio da adoção de diligências ou quando necessária a aplicação de sanções administrativas. 
  
Art. 3º. São atribuições do fiscal do contrato: 



I – Acompanhar e avaliar constantemente a execução do objeto e obrigações contratuais, aferindo se a quantidade, qualidade, 

prazo e modo da prestação dos serviços e/ou aquisição de bens estão em conformidade com as previsões contratuais; 
II - Receber provisoriamente o objeto contratado, ressalvada, quando necessário, a atuação da Comissão de Recebimento de bens 

e/ou serviços; 
III – Anotar, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, adotando as providências 

necessárias à regularização das faltas ou defeitos mediante notificação da contratada, bem como comunicação formal ao Gestor 

do Contrato; 
IV - Acompanhar a correção e a readequação de faltas ou defeitos eventualmente cometidos pela contratada; 
V – Elaborar relatório mensal do cumprimento das obrigações contratuais e informar ao Gestor do Contrato sobre 

inadimplementos e ocorrências relativos à execução contratual que não tenha conseguido regularizar junto à contratada ou que 

ela não tenha apresentado solução satisfatória dentro do prazo, ou ainda, quando a frequência das ocorrências prejudique a 

consecução do objeto da contratação, propondo, se necessário, a instauração de procedimento para aplicação das penalidades 

cabíveis; 
VI - Solicitar, justificadamente, ao Gestor do contrato, as alterações contratuais qualitativas e/ou quantitativas que entender 

necessárias para prevalência do interesse público; 
VII – Encaminhar para pagamento as faturas/notas fiscais apresentadas pela contratada, atestando a despesa, instruindo com a 

documentação necessária à fase de liquidação, propondo as glosas administrativas cabíveis e com regular cumprimento dos prazos 

estabelecidos na Resolução nº 32/2016 do Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte e alterações posteriores; 
VIII – Acompanhar, durante toda a execução do contrato, a regularidade fiscal, trabalhista, previdenciária e de FGTS da empresa 

contratada, procedendo a notificação imediata, sempre que verificada irregularidades; 
IX – Verificar o adequado cumprimento das exigências de garantias contratuais, em consonância com o instrumento firmado; 
X – Notificar a contratada em caso de acidente de trabalho e outras ocorrências; 
XI – Comunicar, formalmente, ao Gestor do Contrato o fim da vigência do contrato de acordo com os seguintes prazos: 180 

(cento e oitenta) dias de antecedência para contratos de terceirização; 
XII - Solicitar ao preposto a imediata retirada do local, bem como a substituição de empregado da contratada que embaraçar ou 

dificultar a sua fiscalização, ou cuja permanência na área da Instituição julgar inconveniente; 
XIII - Acompanhar a entrega de vales transporte e vales refeição aos empregados alocados pela contratada; 
XIV - Assegurar-se que a contratada está fornecendo aos seus empregados os equipamentos de proteção individual – EPI’s, com 

respectivo CA (Certificado de Aprovação) atualizado, conforme a exigência de cada função e posto de trabalho, mantendo ficha 

de controle de fornecimento de EPI, bem como realizando o treinamento quanto ao seu correto uso; 
XV – Prestar aos órgãos de controle interno e externo todas as informações necessárias relativas ao contrato, cumprindo 

tempestivamente os prazos estabelecidos em lei e regulamentos; 
XVI - Abster-se de tomar decisões e adotar providências que ultrapassem sua área de competência. 
  
Art. 4º. O gestor e/ou fiscal do contrato que não observar as normas contidas nesta Portaria, na legislação em vigor e nas 

normativas internas da Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte e dos órgãos de controle externo, poderá ser 

responsabilizado pelos danos de qualquer ordem causados ao Poder Público. 

Art. 5°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se. Publique-se. Cientifique-se, pessoalmente, os servidores designados. Cumpra-se. 

Natal, 22 de setembro de 2022. 
  
Marcus Vinicius Soares Alves 
Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria n. 669/2022 - GDPGE 
  
O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso das suas atribuições legais, que lhe 

conferem o artigo 9º, inciso XIII, da Lei Complementar de nº 251, de 7 de julho de 2003 e os artigos 97-A, incisos III e IV, e 99, § 1º, 

ambos da Lei Complementar Federal de nº 80/1994, 
  
CONSIDERANDO a autonomia funcional da Defensoria Pública do Estado, constante do art. 134, §4º, da Constituição Federal; 
  
CONSIDERANDO o interesse da Defensoria Pública do Estado em colaborar com a formação educativa dos estudantes acadêmicos, 

propiciando a complementação do seu ensino teórico com o aprendizado prático, conforme Resolução nº 179/2018-CSDP; 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º. C O N V O C A R o(s) candidato(s) classificado(s) abaixo listado(s), regularmente aprovado(s) na II SELEÇÃO 

SIMPLIFICADA PARA ESTAGIÁRIOS DE PÓS-GRADUAÇÃO EM DIREITO (DPE RESIDÊNCIA), DA DEFENSORIA 

PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, NOS NÚCLEOS DE ALEXANDRIA, ANGICOS, BARAÚNA, CAMPO 

GRANDE, CARAÚBAS, FLORÂNIA, IPANGUAÇU, LAJES, LUÍS GOMES, MARTINS, PARELHAS, PENDÊNCIAS, SÃO JOSÉ 

DO CAMPESTRE, SÃO MIGUEL E SÃO PAULO DO POTENGI, regido pelo Edital nº 47/2021-DPE/RN, publicado no Diário Oficial 

do Estado de nº 15.083 em 22 de dezembro de 2021, para fins de formalização de contrato para participação no programa de estágio 

não obrigatório. 
  
§ 1º. Os convocados deverão comparecer, em até três dias úteis a contar desta publicação, na Defensoria Pública em que tenha realizado 

a sua inscrição, no horário das 08h às 14h, munido da seguinte documentação, conforme o art. 6º da Resolução nº 179/2018-CSDP, de 

13 de julho de 2018: 
- Uma (01) foto 3x4 recente; 
- Cópia e original de RG e CPF; 
- Cópia e original de comprovante de residência; 
- Cópia do diploma do curso de nível superior; 
- Certidão comprobatória de matrícula em curso de pós-graduação em instituição de ensino oficialmente 
reconhecida e conveniada com a Defensoria Pública; 
- Certidão que conste o horário das disciplinas que está cursando e o período em que se desenvolverá o 
Curso de Pós-graduação. 
- Comprovação de quitação com Justiça Eleitoral; 
- Comprovação de quitação com o serviço militar obrigatório, para homens; 
- Certidão de inexistência de antecedentes criminais ou de condenação por improbidade administrativa; 
- Certidão de licenciamento da OAB/RN. 
  
§ 2º. O não comparecimento no prazo supracitado importará na convocação imediata do candidato subsequente na ordem de 

classificação. 
  
§ 3º. A lotação do candidato convocado que firmar termo de estágio com a Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte será 

feita de acordo com a necessidade dessa. 
  
§ 4º. O estudante só poderá iniciar o seu estágio após a apresentação da documentação exigida e assinatura do Termo de Compromisso 

de Estágio. 
  
  
  
NÚCLEO DE MARTINS 

Ordem de 

Classificação 
Nome do(a) candidato(a) 

3° JOSÉ FRANCINALDO RODRIGUES 
  
Gabinete do Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal, aos vinte e seis dias do mês de setembro do ano de 

dois mil e vinte e dois. 



  

  

Clístenes Mikael de Lima Gadelha 
Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte. 
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Portaria n. 670/2022 - GDPGE 
  
O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso das suas atribuições legais, que lhe 

conferem o artigo 9º, inciso XIII, da Lei Complementar de nº 251, de 7 de julho de 2003 e os artigos 97-A, incisos III e IV, e 99, § 1º, 

ambos da Lei Complementar Federal de nº 80/1994, 
  
CONSIDERANDO a autonomia funcional da Defensoria Pública do Estado, constante do art. 134, §4º, da Constituição Federal; 

CONSIDERANDO o interesse da Defensoria Pública do Estado em colaborar com a formação educativa dos estudantes acadêmicos, 

propiciando a complementação do seu ensino teórico com o aprendizado prático, conforme Resolução nº 179/2018-CSDP; 

RESOLVE: 
  
Art. 1º. C O N V O C A R o(s) candidato(s) classificado(s) abaixo listado(s), regularmente aprovado(s) na II SELEÇÃO 

SIMPLIFICADA PARA ESTAGIÁRIOS DE PÓS-GRADUAÇÃO EM DIREITO (DPE RESIDÊNCIA), DA DEFENSORIA 

PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE – NÚCLEO DO PRIMEIRO ATENDIMENTO CÍVEL DE NATAL, regido 

pelo Edital nº 001/2022, publicado no Diário Oficial do Estado de nº 15.197 em 08 de junho de 2022, para fins de formalização de 

contrato para participação no programa de estágio não obrigatório. 
  
§ 1º. Os convocados deverão comparecer, em até três dias úteis a contar desta publicação, na Defensoria Pública em que tenha realizado 

a sua inscrição, no horário das 08h às 14h, munido da seguinte documentação, conforme o art. 6º da Resolução nº 179/2018-CSDP, de 

13 de julho de 2018: 
- Uma (01) foto 3x4 recente; 
- Cópia e original de RG e CPF; 
- Cópia e original de comprovante de residência; 
- Cópia do diploma do curso de nível superior; 
- Certidão comprobatória de matrícula em curso de pós-graduação em instituição de ensino oficialmente 
reconhecida e conveniada com a Defensoria Pública; 
- Certidão que conste o horário das disciplinas que está cursando e o período em que se desenvolverá o 
Curso de Pós-graduação. 
- Comprovação de quitação com Justiça Eleitoral; 
- Comprovação de quitação com o serviço militar obrigatório, para homens; 
- Certidão de inexistência de antecedentes criminais ou de condenação por improbidade administrativa; 
- Certidão de licenciamento da OAB/RN. 
  
§ 2º. O não comparecimento no prazo supracitado importará na convocação imediata do candidato subsequente na ordem de 

classificação. 
  
§ 3º. A lotação do candidato convocado que firmar termo de estágio com a Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte será 

feita de acordo com a necessidade dessa. 
  
§ 4º. O estudante só poderá iniciar o seu estágio após a apresentação da documentação exigida e assinatura do Termo de Compromisso 

de Estágio. 
  
NÚCLEO DE NATAL 

Ordem de 

Classificação 
Nome do(a) Candidato(a) 

15º BÁRBARA MILENA DINIZ NUNES 
  
Gabinete do Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal, aos vinte e seis dias do mês de setembro do ano de 

dois mil e vinte e dois. 
  
  
  
  



Clístenes Mikael de Lima Gadelha 
Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte. 
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I SELEÇÃO SIMPLIFICADA PARA ESTÁGIO DE GRADUAÇÃO NO NÚCLEO DE MACAU DA DPE/RN 

  
Edital n. 02/2022 – DPE Macau, de 26 de setembro de 2022. 

  

A Coordenadora do Núcleo de Macau da Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte, no uso das suas atribuições 

legais, e em conformidade com o Edital nº 01, de 06 de setembro de 2022, torna público o RESULTADO PRELIMINAR DAS ETAPAS 1 E 

2 da Seleção Simplificada para Estagiários do Curso de Graduação em Direito, na forma abaixo: 

1. LISTA DE CANDIDATOS QUE SE INSCREVERAM 

CANDIDATO(A) ETAPA 1 Status 

da inscrição ETAPA 2 / MOTIVAÇÃO 

    D.A N.E.G N.P N.A.C 

Camilla Karoline Rêgo De Menezes Deferida 90,8 - 100 8,26 

Maysa Lima Rodrigues Deferida 95,5 - - 7,64 

Maria De Fátima Da Silva Deferida 83,7 - - 6,69 

Samuel Victor De Oliveira Cruz Indeferida Da declaração de matrícula não consta o índice de desempenho acadêmico do 

candidato (art. 11, §2º, item 3 do Edital de Abertura) 

Kaliana Farias De Freitas Indeferida Do histórico escolar enviado não consta o índice de desempenho acadêmico do 

candidato (art. 11, §2º, item 3 do Edital de Abertura) 

Patricia Paula Barros Moreira Indeferida Não enviou os documentos (§2º do artigo 11 do Edital de Abertura) 

Fátima Beatriz Do Nascimento Costa Indeferida Não enviou os documentos (§2º do artigo 11 do Edital de Abertura) 

Paloma Andrade De Morais Indeferida Não enviou os documentos (§2º do artigo 11 do Edital de Abertura) 

João Marcelo de Sousa Silva Indeferida Não enviou os documentos (§2º do artigo 11 do Edital de Abertura) 

* Nota da avaliação curricular = ((D.A. * 8) + (N.E.G. * 1) + (N.P * 1))/100 

D.A. = Nota do desempenho acadêmico. 

N.E.G. = Nota por estágio de graduação. 

N.P. = Nota por participação em projeto de pesquisa ou de extensão. 

2. DISPOSIÇÕES FINAIS 
  

2.1    Poderão ser interpostos recursos em face do resultado no prazo de até 02 (dois) dias úteis, a contar do primeiro dia útil subsequente à 

divulgação deste na imprensa oficial, até as 23h59min do último dia, considerado o horário constante no e-mail institucional, que 

deverão ser enviados obrigatoriamente para o e-mail estagiariomacau@dpe.rn.def.br. 
2.2    Os recursos deverão ser redigidos no corpo do e-mail, indicando nome completo do(a) candidato(a), expondo as razões recursais de 

forma sucinta, clara e objetiva. 
2.3    O resultado definitivo com a convocação para a Etapa 3 – Entrevista será divulgado no Diário Oficial do Estado. 

  

mailto:estagiariomacau@dpe.rn.def.br


Macau/RN, 26 de setembro de 2022. 

  

ELIS NOBRE SOUTO 

Defensora Pública 

Coordenadora do Núcleo de Macau 
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
  
Edital 007/2022– DPE Macaíba, de 26 de setembro 2022. 
  
A Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte, por intermédio da Defensora Pública infra-assinada, no uso das suas 

atribuições legais, conferidas pela resolução de nº 250/2021-CSDP, de 19 de março de 2021, e em conformidade com o Edital 002/2022 

– DPE Macaíba, de 13 de julho de 2022, torna público o RESULTADO FINAL da I SELEÇÃO SIMPLIFICADA PARA 

ESTAGIÁRIOS DO CURSO DE GRADUAÇÃO EM DIREITO para o Núcleo de Macaíba/RN, na forma abaixo: 
  
1. Classificação final: 
  

CLASSIFICA

ÇÃO 
CANDIDATO(A) PONTUA

ÇÃO 
DESEMP

ATE 
1 Maria Isabel Cândido de Brito 9,44   
2 Erika Lorena Guedes de Medeiros 9,36   
3 Pedro Eduardo Oliveira da Silva 9,2   
4 Maria Alice de Albuquerque Neri 8,56   
5 Letícia Celina da Silva Martins 8,28   
6 Nicole Marques de Oliveira 7,88 1º 
7 José Guilherme de Souza Neto 7,88 2º 
8 Cristiana Pereira de Oliveira 7,72   
9 Maria Eduarda Costa da Silva 7,6   
10 Gislane Karen Monteiro Lima 7,44 1º 
11 Ana Rachel Oliveira Silva 7,44 2º 
12 Ronaldo Vagner Araujo Fernandes 7,36   

  
2. Não foram interpostos recursos contra o Resultado Preliminar da Etapa III – Entrevistas, motivo pelo qual tornou-se definitivo. 
  
3. A validade do procedimento seletivo é de 6 (seis) meses, a contar da data da homologação do resultado final, prorrogável por igual 

período, podendo ser realizado novo certame antes de findo o prazo, caso exaurido o cadastro de reserva. 
  
Macaíba/RN, 26 de setembro de 2022. 
  

Renata Silva Couto 
Defensora Pública Estadual 

Coordenadora do Núcleo de Macaíba/RN 
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 Portaria nº 908/2022 - SDPGE 

O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais previstas 

no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, inciso II, da Lei Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho 

de 2003 e Portaria n° 019/2018 – GDPG, de 15 de janeiro de 2018, 
  
CONSIDERANDO a deliberação do Conselho Superior da Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte acerca dos principais 

balizamentos norteadores dos processos administrativos nº 522/2021 e nº 949/2021, que tratam sobre o plantão diurno no âmbito desta 

instituição, conforme ata da décima primeira sessão ordinária do ano de 2021, realizada em 2 de julho de 2021, e publicada no diário 

oficial do estado do Rio Grande do Norte nº 14.967, em 8 de julho de 2021; 
  
CONSIDERANDO que é feriado municipal na cidade de Florânia/RN no dia 20 de outubro de 2022, conforme Lei Municipal n° 322, 

de 23 de março do ano de 1987; 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º. DESIGNAR a Defensora Pública PÂMELA KELLY DE AZEVEDO LIMA, matrícula nº 215.383-1, titular da Defensoria 

Pública de Parelhas/RN, para atuação perante o plantão cível e criminal na comarca de Florânia/RN, realizando o atendimento de 

medidas de caráter urgente, no dia 20 de outubro de 2022, em razão do feriado municipal. 
  
Publique-se. Cumpra-se. 
                                                                                                                                                                    
Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos vinte e dois dias do mês de setembro do 

ano de dois mil e vinte e dois. 

Marcus Vinicius Soares Alves 
Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
  
*Republicado por incorreção. 
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 Portaria nº 939/2022-DPGE                                                                                       

  
O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais previstas no 

art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, inciso II, da Lei Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e 

Portaria n° 035/2022 – GDPG, de 11 de janeiro de 2022, 
  
CONSIDERANDO o teor do Memorando nº 004/2022-NUTEC, de 26 de setembro de 2022, enviado pela Defensora Pública Natércia 

Maria Protásio de Lima, solicitando designação de Defensores Públicos para auxiliarem no evento III Mutirão das Famílias 2022, a ser 

realizado no dia 30 de setembro do ano corrente, no Núcleo de Gestão do Primeiro Atendimento-NUPACIV/NATAL; 
  
R E S O L V E: 
  
Art. 1º. DESIGNAR os Defensores Públicos BRENA MIRANDA BEZERRA, matrícula nº 203.651-7, FABRÍCIA CONCEIÇÃO 

GOMES GAUDÊNCIO, matrícula nº 197.834-9, FELIPE DE ALBUQUERQUE RODRIGUES PEREIRA, matrícula nº 197.768-

7, JEANNE KARENINA SANTIAGO BEZERRA, matrícula nº 197.763-6, NATÉRCIA MARIA PROTÁSIO DE 

LIMA, matrícula nº 65.071-4 e RODRIGO GOMES DA COSTA LIRA, matrícula nº 203.626-6, para participarem do evento “III 

Mutirão das Famílias 2022”, que se realizará no dia 30 de setembro do corrente ano, no Núcleo de Gestão do Primeiro Atendimento - 

NUPACIV/NATAL. 
  
Publique-se. Cumpra-se. 
  
Gabinete do Subdefensor Público Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos vinte e seis dias do mês de setembro do 

ano de dois mil e vinte e dois. 
  
Marcus Vinicius Soares Alves 
Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria n. 917/2022 - SDPGE 
  
O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais previstas 

no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, inciso II, da Lei Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho 

de 2003 e Portaria n° 035/2022 – 
  
CONSIDERANDO férias concedidas à Defensora Pública Luana Karla de Araújo Dantas, matrícula nº 214.578-2, titular da 15ª 

Defensoria Pública Cível de Natal/RN, para o período de 03 de outubro de 2022 a 01 de novembro do ano em curso, através de decisão 

proferida nos autos do processo administrativo no 1.328/2021; 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º. DESIGNAR, com anuência, a Defensora Pública RENATA ALVES MAIA, matrícula nº 197.764-4, titular da 5ª Defensoria 

Pública Cível de Natal/RN, para substituir, cumulativamente com o exercício das atribuições do órgão de atuação do qual é titular, no 

período de 03 a 09 de outubro do ano em curso, a 15ª Defensoria Pública Cível de Natal/RN, em todas as suas atribuições, em 

conformidade com o § 1º, do art. 34, da Lei Complementar Estadual nº 251/2003, com a redação dada pela Lei Complementar Estadual 

nº 645/2018. 

Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos vinte e seis dias do mês de setembro do 

ano de dois mil e vinte e dois. 
  
Marcus Vinicius Soares Alves 
Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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 Portaria n. 918/2022 - SDPGE 

  
O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais previstas 

no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, inciso II, da Lei Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho 

de 2003 e Portaria n° 035/2022 – 
  
CONSIDERANDO férias concedidas à Defensora Pública Luana Karla de Araújo Dantas, matrícula nº 214.578-2, titular da 15ª 

Defensoria Pública Cível de Natal/RN, para o período de 03 de outubro de 2022 a 01 de novembro do ano em curso, através de decisão 

proferida nos autos do processo administrativo no 1.328/2021; 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º. DESIGNAR, por substituição automática, a Defensora Pública FABÍOLA LUCENA MAIA, matrícula nº 197.769-5, titular 

da 11ª Defensoria Cível de Natal/RN, para substituir, cumulativamente com o exercício das atribuições do órgão de atuação do qual é 

titular, no período de 10 de outubro de 2022 a 01 de novembro do ano em curso, a 15ª Defensoria Pública Cível de Natal/RN, em 

todas as suas atribuições, em conformidade com o § 1º, do art. 34, da Lei Complementar Estadual nº 251/2003, com a redação dada 

pela Lei Complementar Estadual nº 645/2018. 

Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos vinte e seis dias do mês de setembro do 

ano de dois mil e vinte e dois. 
  
Marcus Vinicius Soares Alves 
Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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 Portaria n. 919/2022 - SDPGE 

  
O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais previstas 

no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, inciso II, da Lei Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho 

de 2003 e Portaria n° 035/2022 – GDPGE; 
  
CONSIDERANDO férias concedidas ao Defensor Público José Alberto Silva Calazans, matrícula nº 203.652-5, titular da 1ª Defensoria 

da Infância e Juventude de Natal/RN, para o período de 17 a 31 de outubro do ano em curso, através de decisão proferida nos autos do 

processo administrativo nº 829/2022; 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º. D E S I G N A R, com anuência, a Defensora Pública BRENA MIRANDA BEZERRA, matrícula nº 203.651-7, titular da 1ª 

Defensoria Pública Cível de Natal/RN, para substituir, cumulativamente com o exercício das atribuições do órgão de atuação do qual é 

titular, no período compreendido entre 17 a 31 de outubro de 2022, a 1ª Defensoria da Infância e Juventude de Natal/RN, em todas as 

suas atribuições, em conformidade com o § 1º, do art. 34, da Lei Complementar Estadual nº 251/2003, com a redação dada pela Lei 

Complementar Estadual nº 645/2018. 
  
Publique-se. Cumpra-se. 
  
Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos vinte e seis dias do mês de setembro do 

ano de dois mil e vinte e dois. 
  
Marcus Vinicius Soares Alves 
Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria n. 920/2022 - SDPGE 
  
O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais previstas 

no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, inciso II, da Lei Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho 

de 2003 e Portaria n° 035/2022 – GDPGE; 
  
CONSIDERANDO que o Defensor Público titular da 16ª Defensoria Pública Cível de Natal encontra-se afastado de sua atuação 

ordinária, por estar a exercer as funções de Subdefensor Público-Geral deste Estado; 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º. D E S I G N A R, com anuência, a Defensora Pública OTÍLIA SCHUMACHER DUARTE DE CARVALHO, matrícula 

203.649-5, titular da 13ª Defensoria Cível de Natal/RN, para substituir, cumulativamente com o exercício das atribuições do órgão de 

atuação do qual é titular, no período compreendido entre 17 a 31 de outubro de 2022, a 16ª Defensoria Pública Cível de Natal/RN, em 

todas as suas atribuições, em conformidade com o § 1º, do art. 34, da Lei Complementar Estadual nº 251/2003, com a redação dada 

pela Lei Complementar Estadual nº 645/2018. 
  
Publique-se. Cumpra-se. 
  
Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos vinte e seis dias do mês de setembro do 

ano de dois mil e vinte e dois. 
  
Marcus Vinicius Soares Alves 
Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria n. 921/2022 - SDPGE 

O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais previstas 

no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, inciso II, da Lei Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho 

de 2003 e Portaria n° 019/2018 – GDPG, de 15 de janeiro de 2018, 
  
CONSIDERANDO férias concedidas à Defensora Pública Ana Beatriz Ximenes de Queiroga, matrícula nº 215.035-2, titular da 3ª 

Defensoria Cível de Mossoró/RN, no período de 13 de outubro de 2022 a 11 de novembro do ano em curso, conforme decisão proferida 

nos autos do processo administrativo n° 1.248/2021; 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º. DESIGNAR, por substituição automática, o Defensor Público BRUNO SÁ ANDRADE, matrícula nº 215.038-7, titular da 5ª 

Defensoria Pública Cível e da Infância de Mossoró/RN,  para substituir, cumulativamente com o exercício das atribuições do órgão de 

atuação do qual é titular, no período compreendido entre 13 de outubro de 2022 a 11 de novembro do ano em curso, a 3ª Defensoria 

Cível de Mossoró/RN, em todas as suas atribuições, em conformidade com o § 1º, do art. 34, da Lei Complementar Estadual nº 251/2003, 

com a redação dada pela Lei Complementar Estadual nº 645/2018. 
  
Publique-se. Cumpra-se. 
  
Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos vinte e seis dias do mês de setembro do 

ano de dois mil e vinte e dois. 
  
Marcus Vinicius Soares Alves 
Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria n. 922/2022 - SDPGE 

O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais previstas 

no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, inciso II, da Lei Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho 

de 2003 e Portaria n° 019/2018 – GDPG, de 15 de janeiro de 2018, 
  

CONSIDERANDO férias concedidas à Defensora Pública Anna Karina Freitas de Oliveira, matrícula nº 197.835-7, titular da 6ª 

Defensoria Criminal de Natal/RN, para o período de 13 a 27 de outubro do ano em curso, através de decisões proferidas nos autos do 

processo administrativo n° 1.175/2021; 

  
RESOLVE: 
  
Art. 1º. DESIGNAR, por substituição automática, o Defensor Público JOSÉ WILDE MATOSO FREIRE JÚNIOR, matrícula nº 

197.766-0, titular da 5ª Defensoria Criminal de Natal/RN, para substituir, cumulativamente com o exercício das atribuições do órgão 

de atuação do qual é titular, no período de 13 a 27 de outubro do ano em curso, a 6ª Defensoria Pública Criminal de Natal/RN, em 

todas as suas atribuições, em conformidade com o § 1º, do art. 34, da Lei Complementar Estadual nº 251/2003, com a redação dada 

pela Lei Complementar Estadual nº 645/2018. 
  
Publique-se. Cumpra-se. 
  
Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos vinte e seis dias do mês de setembro do 

ano de dois mil e vinte e dois. 
  
Marcus Vinicius Soares Alves 
Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria n. 923/2022 - SDPGE 

O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais previstas 

no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, inciso II, da Lei Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho 

de 2003 e Portaria n° 019/2018 – GDPG, de 15 de janeiro de 2018, 
  

CONSIDERANDO férias concedidas ao Defensor Público Felipe de Albuquerque Rodrigues Pereira, matrícula nº 197.768-7, titular da 

18ª Defensoria Cível de Natal/RN, para o período de 13 a 27 de outubro de 2022, através de decisão proferida nos autos do processo 

administrativo no 1.200/2021; 
  
RESOLVE:  
  
Art. 1º. DESIGNAR por substituição automática, a Defensora Pública MARIA TEREZA GADELHA GRILO, matrícula nº 157.474-

4, titular da 19ª Defensoria Cível de Natal/RN, para substituir, cumulativamente com o exercício das atividades do órgão de atuação do 

qual é titular, no período de 13 a 27 de outubro de 2022, a 18ª Defensoria Pública Cível de Natal/RN, em todas as suas atribuições, em 

conformidade com o §1º, do art. 34, da Lei Complementar Estadual nº 251/2003, com a redação dada pela Lei Complementar Estadual 

nº 645/2018. 
  
Publique-se. Cumpra-se. 
  
Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos vinte e seis dias do mês de setembro do 

ano de dois mil e vinte e dois. 
  
Marcus Vinicius Soares Alves 
Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria n. 924/2022 - SDPGE 

O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais previstas 

no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, inciso II, da Lei Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho 

de 2003 e Portaria n° 019/2018 – GDPG, de 15 de janeiro de 2018, 
  

CONSIDERANDO férias concedidas ao Defensor Público o Defensor Público GUDSON BARBALHO DO NASCIMENTO LEÃO, 

matrícula nº 215.250-9, titular da Defensoria Pública de São Paulo do Potengi/RN, para o período de 13 a 27 de outubro de 2022, através 

de decisão proferida nos autos do processo administrativo no 736/2022; 
  
RESOLVE:  
  
Art. 1º. DESIGNAR por substituição automática, o Defensor Público JOSÉ NICODEMOS DE OLIVEIRA SEGUNDO, matrícula 

nº 214.854-4, titular da Defensoria Pública João Câmara/RN, para substituir, cumulativamente com o exercício das atividades do órgão 

de atuação do qual é titular, no período de 13 a 27 de outubro de 2022, a Defensoria Pública de São Paulo do Potengi/RN, em todas 

as suas atribuições, em conformidade com o §1º, do art. 34, da Lei Complementar Estadual nº 251/2003, com a redação dada pela Lei 

Complementar Estadual nº 645/2018. 
  
Publique-se. Cumpra-se. 
  
Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos vinte e seis dias do mês de setembro do 

ano de dois mil e vinte e dois. 
  
Marcus Vinicius Soares Alves 
Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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 Portaria n. 925/2022 - SDPGE 

O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais previstas 

no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, inciso II, da Lei Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho 

de 2003 e Portaria n° 019/2018 – GDPG, de 15 de janeiro de 2018, 
  
CONSIDERANDO férias concedidas ao Defensor Público Hênio Ferreira de Miranda Júnior, matrícula nº 215.249-5, titular da 

2ª Defensoria Pública de Pau dos Ferros/RN, no período de 13 de outubro de 2022 a 01 de novembro do ano em curso, conforme decisão 

proferida nos autos do processo administrativo n° 730/2022; 

RESOLVE: 

Art. 1º. DESIGNAR, com substituição automática, o Defensor Público ERNANI NEVES REZENDE, matrícula nº 215.390-4, titular 

da 1ª Defensoria Pública de Pau dos Ferros/RN, para substituir, cumulativamente com o exercício das atribuições do órgão de atuação 

do qual é titular, no período 13 de outubro de 2022 a 01 de novembro do ano em curso,  a 2ª Defensoria Pública de Pau dos 

Ferros/RN, em todas as suas atribuições, em conformidade com o § 1º, do art. 34, da Lei Complementar Estadual nº 251/2003, com a 

redação dada pela Lei Complementar Estadual nº 645/2018. 

Publique-se. Cumpra-se. 
  
Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos vinte e seis dias do mês de setembro do 

ano de dois mil e vinte e dois. 
  
Marcus Vinicius Soares Alves 
Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria n. 926/2022 - SDPGE 

O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais previstas 

no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, inciso II, da Lei Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho 

de 2003 e Portaria n° 019/2018 – GDPG, de 15 de janeiro de 2018, 
  
CONSIDERANDO férias concedida à Defensora Pública LYDIANA FERREIRA CAVALCANTE, matrícula nº 215.256-8, titular da 

2ª Defensoria Pública de Assú/RN, para o período de 13 a 27 de outubro de 2022, através de decisão proferida nos autos do processo 

administrativo no 742/2022; 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º. DESIGNAR, por substituição automática, o Defensor Público LUIZ GUSTAVO DE MOURA SARAIVA, matrícula nº 

215.252-5, titular da 1ª Defensoria Pública de Assú/RN, para substituir, cumulativamente com o exercício das atribuições do órgão de 

atuação do qual é titular, no período 13 a 27 de outubro do ano em curso, a 2ª Defensoria Pública de Assú/RN, em todas as suas 

atribuições, em conformidade com o § 1º, do art. 34, da Lei Complementar. 
  
Publique-se. Cumpra-se. 
  
Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos vinte e seis dias do mês de setembro do 

ano de dois mil e vinte e dois. 
  
Marcus Vinicius Soares Alves 
Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria n. 927/2022 - SDPGE 

O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais previstas 

no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, inciso II, da Lei Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho 

de 2003 e Portaria n° 019/2018 – GDPG, de 15 de janeiro de 2018, 
  
CONSIDERANDO férias concedidas ao Defensor Público RAFAEL GOMES DE QUEIROZ NETO, matrícula nº 215.253-3, titular 

da 2ª Defensoria Pública de Santa Cruz/RN, para o período de 13 a 27 de outubro de 2022, através de decisão proferida nos autos do 

processo administrativo no 1.946/2021-SDPGE; 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º. DESIGNAR, por substituição automática, o Defensor Público ROCHESTER OLIVEIRA ARAÚJO, matrícula n° 215.257-

6, titular da 1ª Defensoria Pública de Santa Cruz/RN, para substituir, cumulativamente com o exercício das atribuições do órgão de 

atuação do qual é titular, no período de 13 a 27 de outubro de 2022, a 2ª Defensoria Pública de Santa Cruz/RN, em todas as suas 

atribuições, em conformidade com o §1º, do art. 34, da Lei Complementar Estadual nº 251/2003, com a redação dada pela Lei 

Complementar Estadual nº 645/2018. 
  
Publique-se. Cumpra-se. 
  
Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos vinte e seis dias do mês de setembro do 

ano de dois mil e vinte e dois. 
  
Marcus Vinicius Soares Alves 
Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria n. 928/2022 - SDPGE 

O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais previstas 

no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, inciso II, da Lei Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho 

de 2003 e Portaria n° 019/2018 – GDPG, de 15 de janeiro de 2018, 
  

CONSIDERANDO férias concedidas à Defensora Pública Rayssa Cunha Lima Câmara dos Santos, matrícula n° 215.246-0, titular 

da Defensoria Pública de São José do Campestre/RN, para o período de 13 de outubro de 2022 a 01 de novembro do ano em curso, 

através de decisão proferida nos autos do processo administrativo no 1.335/2021; 

  
RESOLVE: 
  
Art. 1º. DESIGNAR, por substituição automática, o Defensor Público ERIC LUIZ MARTINS CHACON, matrícula n° 215.247-9, 

titular da Defensoria Pública de Tangará/RN, para substituir, cumulativamente com o exercício das atribuições do órgão de atuação do 

qual é titular, no período de 13 de outubro de 2022 a 01 de novembro do ano em curso, a Defensoria Pública de São José do 

Campestre/RN, em todas as suas atribuições, em conformidade com o § 1º, do art. 34, da Lei Complementar Estadual nº 251/2003, com 

a redação dada pela Lei Complementar Estadual nº 645/2018. 
  
Publique-se. Cumpra-se. 
  
Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos vinte e seis dias do mês de setembro do 

ano de dois mil e vinte e dois. 
  
Marcus Vinicius Soares Alves 
Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria n. 929/2022 - SDPGE 

O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais previstas no 

art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, inciso II, da Lei Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 

2003 e Portaria n° 019/2018 – GDPG, de 15 de janeiro de 2018, 
  
CONSIDERANDO férias concedida ao Defensor Público Thiago Santos Lima, matrícula nº 215.273-8, titular da 1ª Defensoria Pública 

de Caicó/RN, para o período de 31 de outubro de 2022 a 14 de novembro do ano em curso, através de decisão proferida nos autos do 

processo administrativo no 767/2022-SDPGE. 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º. DESIGNAR, por substituição automática, o Defensor Público LUIZ GUSTAVO ALVES DE ALMEIDA, matrícula nº 

215.394-7, titular da 3ª Defensoria Pública de Caicó/RN, para substituir, cumulativamente com o exercício das atribuições do órgão de 

atuação do qual é titular, no período de 31 de outubro de 2022 a 14 de novembro do ano em curso, a 1ª Defensoria Pública de 

Caicó/RN, em todas as suas atribuições, em conformidade com o §1º, do art. 34, da Lei Complementar Estadual nº 251/2003, com a 

redação dada pela Lei Complementar Estadual nº 645/2018. 
  
Publique-se. Cumpra-se. 
  
Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos vinte e seis dias do mês de setembro do 

ano de dois mil e vinte e dois. 
  
Marcus Vinicius Soares Alves 
Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria n. 930/2022 - SDPGE 

O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais previstas 

no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, inciso II, da Lei Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho 

de 2003 e Portaria n° 019/2018 – GDPG, de 15 de janeiro de 2018, 
  
CONSIDERANDO férias concedidas ao Defensor Público Leandro Dias de Sousa Martins, matrícula n° 215.245-2, titular 

da Defensoria Pública de Lajes/RN, para o período 17 a 31 de outubro de 2022, através de decisão proferida nos autos do processo 

administrativo no 359/2022; 

  

RESOLVE: 
  
Art. 1º. DESIGNAR, por substituição automática, o Defensor Público RENATO CAVALCANTI DUARTE GALVÃO, matrícula 

n° 215.384-0, titular da Defensoria Pública de Angicos/RN, para substituir, cumulativamente com o exercício das atividades do órgão 

de atuação do qual é titular, no período de 17 a 31 de outubro de 2022, a Defensoria Pública de Lajes/RN, em todas as suas atribuições, 

em conformidade com o §1º, do art. 34, da Lei Complementar Estadual nº 251/2003, com redação dada pela Lei Complementar Estadual 

nº 645/2018. 
  
Publique-se. Cumpra-se. 
  
Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos vinte e seis dias do mês de setembro do 

ano de dois mil e vinte e dois. 
  
Marcus Vinicius Soares Alves 
Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria n. 931/2022 - SDPGE 

O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais previstas 

no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, inciso II, da Lei Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho 

de 2003 e Portaria n° 019/2018 – GDPG, de 15 de janeiro de 2018, 
  
CONSIDERANDO férias concedidas à Defensora Pública ESTELA PARUSSOLO DE ANDRADE, matrícula nº 215.390-4, titular da 

Defensoria Pública de Areia Branca/RN, para o período de 18 de outubro de 2022 a 06 de novembro do ano em curso, através de decisão 

proferida nos autos do processo administrativo no 675/2022; 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º. DESIGNAR, por substituição automática, a Defensora Pública LIVIA CAVALCANTE AGUIAR LESSA BESSA, matrícula 

nº 215.272-0, titular da Defensoria Pública de Baraúna/RN, para substituir, cumulativamente com o exercício das atribuições do órgão 

de atuação do qual é titular, no período de 18 de outubro de 2022 a 06 de novembro do ano em curso, a Defensoria Pública de Areia 

Branca/RN, em todas as suas atribuições, em conformidade com o § 1º, do art. 34, da Lei Complementar Estadual nº 251/2003, com a 

redação dada pela Lei Complementar Estadual nº 645/2018. 
  
Publique-se. Cumpra-se. 
  
Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos vinte e seis dias do mês de setembro do 

ano de dois mil e vinte e dois. 
  
Marcus Vinicius Soares Alves 
Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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 Portaria n. 932/2022 - SDPGE 

O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais previstas 

no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, inciso II, da Lei Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho 

de 2003 e Portaria n° 019/2018 – GDPG, de 15 de janeiro de 2018, 
  
CONSIDERANDO férias concedidas ao Defensor Público HEITOR EDUARDO CABRAL BEZERRA, matrícula nº 215.379-3, 

titular da Defensoria Pública de Florânia/RN, para o período de 18 de outubro de 2022 a 16 de novembro do ano em curso, através de 

decisão proferida nos autos do processo administrativo no 744/2022; 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º. DESIGNAR, por substituição automática, a Defensora Pública PÂMELA KELLY DE AZEVEDO LIMA, matrícula nº 

215.383-1, titular da Defensoria Pública de Parelhas/RN, para substituir, cumulativamente com o exercício das atribuições do órgão de 

atuação do qual é titular, no período de 18 de outubro de 2022 a 16 de novembro do ano em curso, a Defensoria Pública 

de Florânia/RN, em todas as suas atribuições, em conformidade com o § 1º, do art. 34, da Lei Complementar Estadual nº 251/2003, 

com a redação dada pela Lei Complementar Estadual nº 645/2018. 
  
Publique-se. Cumpra-se. 
  
Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos vinte e seis dias do mês de setembro do 

ano de dois mil e vinte e dois. 
  
Marcus Vinicius Soares Alves 
Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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 Portaria n. 933/2022 - SDPGE 

O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais previstas 

no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, inciso II, da Lei Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho 

de 2003 e Portaria n° 019/2018 – GDPG, de 15 de janeiro de 2018, 
  
CONSIDERANDO férias concedidas ao Defensor Público JULIO THALLES DE OLIVEIRA ANDRADE, matrícula nº 215.385-8, 

titular da Defensoria Pública de Apodi/RN, para o período de 18 de outubro de 2022 a 16 de novembro do ano em curso, através de 

decisão proferida nos autos do processo administrativo no 754/2022; 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º. DESIGNAR, por substituição automática, o Defensor Público BRUNO BISPO DE FREITAS, matrícula nº 215.393-9, titular 

da Defensoria Pública de Caraúbas/RN, para substituir, cumulativamente com o exercício das atribuições do órgão de atuação do qual 

é titular, no período de 18 de outubro de 2022 a 16 de novembro do ano em curso, a Defensoria Pública de Apodi/RN, em todas as 

suas atribuições, em conformidade com o § 1º, do art. 34, da Lei Complementar Estadual nº 251/2003, com a redação dada pela Lei 

Complementar Estadual nº 645/2018. 
  
Publique-se. Cumpra-se. 
  
Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos vinte e seis dias do mês de setembro do 

ano de dois mil e vinte e dois. 
  
Marcus Vinicius Soares Alves 
Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria n. 934/2022 - SDPGE 

O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais previstas 

no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, inciso II, da Lei Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho 

de 2003 e Portaria n° 019/2018 – GDPG, de 15 de janeiro de 2018, 
  
CONSIDERANDO férias concedida à Defensora Pública MARCELA BEZERRA GALVÃO MORQUECHO, matrícula nº 215.378-5, 

titular da Defensoria Pública de Ipanguaçu/RN, no período de 18 de outubro de 2022 a 16 de novembro do ano em curso, conforme 

decisão proferida nos autos do processo administrativo n° 750/2022; 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º. DESIGNAR, por substituição automática, o Defensor Público MACIEL DA SILVA FONSECA, matrícula nº 215.382-3, 

titular da Defensoria Pública de Campo Grande/RN,  para substituir, cumulativamente com o exercício das atribuições do órgão de 

atuação do qual é titular, no período compreendido entre 18 de outubro de 2022 a 16 de novembro do ano em curso, a Defensoria 

Pública de Ipanguaçu/RN, em todas as suas atribuições, em conformidade com o § 1º, do art. 34, da Lei Complementar Estadual nº 

251/2003, com a redação dada pela Lei Complementar Estadual nº 645/2018. 
  
Publique-se. Cumpra-se. 
  
Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos vinte e seis dias do mês de setembro do 

ano de dois mil e vinte e dois. 
  
Marcus Vinicius Soares Alves 
Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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 Portaria n. 935/2022 - SDPGE 

O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais previstas 

no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, inciso II, da Lei Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho 

de 2003 e Portaria n° 019/2018 – GDPG, de 15 de janeiro de 2018, 
  
CONSIDERANDO férias concedida à Defensora Pública NÁIRA RAVENA ANDRADE ARAÚJO, matrícula nº 215.389-0, titular da 

1ª Defensoria Pública de Currais Novos/RN, no período de 18 de outubro de 2022 a 01 de novembro do ano em curso, conforme decisão 

proferida nos autos do processo administrativo n° 814/2022; 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º. DESIGNAR, por substituição automática, a Defensora Pública MARIA AMÉLIA CAMPOS FERREIRA, matrícula nº 

215.254-1, titular da 2ª Defensoria Pública de Currais Novos/RN,  para substituir, cumulativamente com o exercício das atribuições do 

órgão de atuação do qual é titular, no período compreendido entre 18 de outubro de 2022 a 01 de novembro do ano em curso, a 1ª 

Defensoria Pública de Currais Novos/RN, em todas as suas atribuições, em conformidade com o § 1º, do art. 34, da Lei Complementar 

Estadual nº 251/2003, com a redação dada pela Lei Complementar Estadual nº 645/2018. 
  
Publique-se. Cumpra-se. 
  
Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos vinte e seis dias do mês de setembro do 

ano de dois mil e vinte e dois. 
  
Marcus Vinicius Soares Alves 
Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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 Portaria n. 936/2022 - SDPGE 

O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais previstas no 

art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, inciso II, da Lei Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 

2003 e Portaria n° 019/2018 – GDPG, de 15 de janeiro de 2018, 
  
CONSIDERANDO férias concedida ao Defensor Público PEDRO PHILLIP CARVALHO BARBOSA, matrícula nº 215.380-7, 

titular da Defensoria Pública de Alexandria/RN, no período de 18 de outubro de 2022 a 01 de novembro do ano em curso, conforme 

decisão proferida nos autos do processo administrativo n° 804/2022; 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º. DESIGNAR, por substituição automática, o Defensor Público LEANDRO FLORÊNCIO ALVES DE OLIVEIRA, matrícula 

nº 215.395-5, titular da 2ª Defensoria Pública de Martins/RN,  para substituir, cumulativamente com o exercício das atribuições do 

órgão de atuação do qual é titular, no período compreendido entre 18 de outubro de 2022 a 01 de novembro do ano em curso, a 

Defensoria Pública de Alexandria/RN, em todas as suas atribuições, em conformidade com o § 1º, do art. 34, da Lei Complementar 

Estadual nº 251/2003, com a redação dada pela Lei Complementar Estadual nº 645/2018. 
  
Publique-se. Cumpra-se. 
  
Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos vinte e seis dias do mês de setembro do 

ano de dois mil e vinte e dois. 
  
Marcus Vinicius Soares Alves 
Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria n. 937/2022 - SDPGE 

O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais previstas no 

art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, inciso II, da Lei Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 

2003 e Portaria n° 019/2018 – GDPG, de 15 de janeiro de 2018, 
  
CONSIDERANDO férias concedida à Defensora Pública CAMILLA MOTTA MEIRA PIRES, matrícula nº 215.381-5, titular da 

Defensoria Pública de Pendências/RN, no período de 31 de outubro de 2022 a 29 de novembro do ano em curso, conforme decisão 

proferida nos autos do processo administrativo n° 771/2022; 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º. DESIGNAR, por substituição automática, a Defensora Pública ELIS NOBRE SOUTO, matrícula nº 215.387-4, titular da 

Defensoria Pública de Macau/RN,  para substituir, cumulativamente com o exercício das atribuições do órgão de atuação do qual é 

titular, no período compreendido entre 31 de outubro de 2022 a 29 de novembro do ano em curso, a Defensoria Pública de 

Pendências/RN, em todas as suas atribuições, em conformidade com o § 1º, do art. 34, da Lei Complementar Estadual nº 251/2003, 

com a redação dada pela Lei Complementar Estadual nº 645/2018. 
  
Publique-se. Cumpra-se. 
  
Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos vinte e seis dias do mês de setembro do 

ano de dois mil e vinte e dois. 
  
Marcus Vinicius Soares Alves 
Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria n. 938/2022 - SDPGE 

O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais previstas no 

art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, inciso II, da Lei Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 

2003 e Portaria n° 019/2018 – GDPG, de 15 de janeiro de 2018, 
  
CONSIDERANDO férias concedidas ao Defensor Público JOSÉ NICODEMOS DE OLIVEIRA SEGUNDO, matrícula nº 214.854-4, 

titular da Defensoria Pública João Câmara/RN, para o período de 31 outubro de 2022 a 14 de novembro do ano em curso, mediante 

decisão prolatada nos autos do processo administrativo nº 1.874/2021; 

RESOLVE: 

Art. 1º. DESIGNAR, por substituição automática, o Defensor Público GUDSON BARBALHO DO NASCIMENTO LEÃO, 

matrícula nº 215.250-9, titular da Defensoria Pública de São Paulo do Potengi/RN, para substituir, cumulativamente com o exercício 

das atividades do órgão de atuação do qual é titular, no período de 31 outubro de 2022 a 14 de novembro do ano em 

curso, a Defensoria Pública de João Câmara/RN, em todas as suas atribuições, em conformidade com o §1º, do art. 34, da Lei 

Complementar Estadual nº 251/2003, com a redação dada pela Lei Complementar Estadual nº 645/2018. 
  
Publique-se. Cumpra-se. 
  
Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos vinte e seis dias do mês de setembro do 

ano de dois mil e vinte e dois. 
  
Marcus Vinicius Soares Alves 
Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
  

 

  
 


